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Que na
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PREFEITURT\ OO ITUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO

ESTADO nO p.lRlNÁ , I i':,:l ,-', :,, ,1 !. : ;.r
do dia

5ecrÉiano

ExcELENTissMo Ssrnon ADErI^soN RoDRIGUES, kESIDENTE DA C.ÀMARÂ

MLrNrcIpÂL Dos VEREADoRES DE Cateo MAcRo - EsrADo Do PARANÁ.

Cr,eÚoro Cpsan Caseoneror' brasileiro, casado'

portador da cédula de identidade RG n". 461.9196-0' PREFEITo Do

MuNrcÍpro DE cAMpO MAGRO, pessoa jurídica de direito público interno'

inscrito no CNPJ sob o no. 01.607.539/0001-76, situado na Rodoüa

Gumercinco Boza (Estrada do Cerne), 20.823' km 20' Centro, Campo

Magro, Paraná, Brasil, CEP 83535-OOO, comparece respeitosamente

perante Vossa Excelência, na forma e no prazo do §2' do art' 56 da l'ei

Orgânica deste Município para apresentar
R.âzôEs poVEro

a Emenda n". O5 de 2O2O ao PL n". OO7 /2O20, proposto pelo Vereador

do MunicÍpio de Campo Magro, Sr. Sandro Dias, o que faz, pelas razões

e fundamentos que Passa a exPor:

L INTROITO
1. No ârnbito de minha atuação e

competência como Prefeito do Municipio de Campo Magro, analisando

os termos da Emenda Aditiva t"- 05 /2O2O apresentada ao ProJeto de

Irin".OO7/2O2O,comuniqueiovetoparcialdoreferidoprojetodelei
que dispunha - in uerbís:

forma do arc. 56 da Lei orgânica do Município da campo Magro -
vEM PtRCIÀIJtt!![fE a Emenda f. 05/2020 ao Anexo 1 do Projeto

de Lei ne. 00? i2020, or:. Gário dessa Casa de Leis, que,
Proposta Meta ÀÇão

construir ginásios
ou quadras de
esportes nas escolas
já existentes no
Campo Magro que não
tenha esta estrutura

Longo prazo Viabilizar recursos
e parcerj-as junLo ao
governo estadual e
federal, emendas
parlamentares, Para
que se construa nas
escolas 1â
existentes, quadras
ou ginásios

revlu
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2. , Tal como dispôe o §2' do art. 56 da ki
Orgânica deste Município. tempestiuamente, passo à apresentar as

razões e justificativas do referido veto.

II. SÍNTESE
3. A Emenda ao Projeto de [-ei em questão

autuado sob o no. OO5 de 2.O2O, dispondo sobre a contrução de

"ginásios ou quadras de esportes nas escolas iá existentes no Campo

Magro que não tenha esta estrutura", foi recepcionado para análise
(sançao/ uetol, onde, na forma e no prazo disposto no art' 56 da t,ei

Orgiânica deste MunicÍpio, emanou-se ueto porcial do referido projeto'

4. O referido Proieto de lri, violou

frontalmente norÍnas de ordem constitucional e infraconstitucional por

dois moüvos de máxima relevância: (1.) Usurpação de competência

tÍpica do Poder executivo, na medida em que se criam obrigações e

comprimissos Íinanceiros ao Poder Executivo; (2.) Impossibilidade do

ponto de vista técnica de exploração e ediÍicação além do pontencial

constmüvo dos imóveis escolares.

Emenda do rererido ",.,L 
.JHf:#;:;:T"":ffiff1]iã;l§l,li

noÍrna manifestamente ilegal, inconsütucional, teratológica e

tecnicamente inüável.

III. R.AZÔES: USURPACÃO DE COII'PEf,ÊNCIA TÍPICA DO PODER

CIAL CoNs RA\rEL NOS IM
ESCOII\RES CONSOLIDADOS

6. Pela aná-lise

Projeto de tei verifica-se que esta Casa de lris [Poder trgislativo)
através do Ilmo.
comprometendo o

Sr. Verador, Sandro Dias,
orçaÍnento desta Prefeitura

da refeúda Emenda ao

data üenia.
Municipal (P

Rod. Gumercindo Bo2a,20,823, km 20, centro, campo Magro, Paraná, Brasil I cEP 83535-000
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Executivo) e aumento as despesas desta municipalidade. A este respeito
preconiza Houv Lopes MEIRELLEST - in uerbis:

[...] Leis de iniciativa da Câmara, ou, mais propriamente, de seus
vereadores. são todas as que a 1ei orgânica municipal não reserva'
expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito'
Às leis orgânicas municipais devem reproduzir. dentre as matérias
previstas nos arts, 61, § 1e, e 165 da CF, as gue se inserem no

âÍúiLo da competência municiPal .

96o, poie, ôê iDiciatiwa êxcluaiva do Drefeito, c@o chêfê do

Ex€cutivo local, oB DrojêtoÊ tle lei que diepoatrr'D Bobrê r criação'
.seruturâção 6 atribuição d.Â8 aêcrotariaa, órgãoe c Gntoa dâ

tdDiniBtração niblica 8lrliciDaL, crirção de érrgoB, flraçôês ou

€úDregoB rrÍiblicoa lta Àdainistração direta, autárquica e

rúaqiionar do üuaicíDio; o regime jurídico único e previdenciário
d.os serv-dores municipais, fixação e aumento de sua remuneraÇão; o

plano p1urj.anuaI, as diretrizes orÇamentárias, o orÇamento anual e

às créditos suplementares e especiais. os demais projeLos competem

concorre.temente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental'

7. Com efeito, na estrutura federativa

brasileira, Eslados e Municípios náo dispõem de autoaomla llimltada
para se organizarem. Impõe-se a eles, por simetria, observa-rem os

princípios e regras gerais de pré-organização deÍinidas na Constituiç ão
os
de

imediato PaÍaEstadual (parâ'rnetro de constitucionalidade
MunicÍpios) e na Constituição Federal

constitucionalidade imediato para os Estados)2.

(parâmetro

8. Nesse sentido' sobreleva-se como sendo

regra de observâÍlcia obrigatória pelos Estados e MunicÍpios em suas

leis fundamentais .ÍCons tÍ httçao Federal e 12í Organica do Município'

respectú)anenle) àquelas relativas ao processo legislativo'

especialmente as que dizem respeito à iniciâtiva reservada' O e'

Supremo Tribunal Federal, inclusive, possui jurisprudência

consolidada a e ste respeito, senão vejamos - in uerbis:"

' MER.ELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro 8 ed' São Paulo: Malhe

1996, p.430

HORTA, Ri.ardo Machado. Poder Constituinte do Estado-Membro ln: RDP 88/5

Rod. Gumercindo Boza. 20.823, km 20, centro, campo Magro, Paraná, Brasil I cEP 83535'000
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unicipal a saber - ur uerbús:

t...1 À ConstituiÇão do Brasil, ao conferir aos Es tados-meÍücros a
capacidade de au!o- organi zaÇão e de autogoverno --- artigo 25,
caput ---, impõe a obrigatória observância de vários prlncípios,
entre os quais o pertinente ao processo legislativo. O legishd'or
cstadurl aão podc uaurDar a iDiciativt lagi8lrtlva do Chcfe do
Erêcutsivc, dlspondo sobre as matérias reservadas a essa iniclativa
privaLiva. (.. . )

ISTF. Tribunal Pleno. ÀDI 1.594-RN' Re1 . Mi.n- ERos GFÀu ' J' 04-06-
2008. DJe 22-08-20081

t. . .1 Por tratar-se de evidente matéria de organizaÇão
administrativa, a iniciativa do processo legislativo está
reservada ao chefe do Poder Executivo local . os Estados-membros e

o Distrito Federal devem obediência às regras de iniciaEiva
legislativa reservada, fixadas consti tucionalmente, sob pena de
viã1açao do modelo de harmônica LripartiÇão de poderes, consagrado
pelo constituinte originário. (...)

lstr. ÀDr 1.].82. Re1 . Mj-n. ERos GRÀu. i. 24'11 '2OO5'
DJe.10.03.2006. Ídem STF. Segunda Turma. RE 508'827' AgR' Rel!'
Minr. CÁÂNEN LÚcrÀ. j. 25.09.20L2. DJe 19.10.2012'l

t. . .1 É indispensáve1 a iniciativa do chefe do Poder Executivo
i^edi"rrt" projàto de 1ei ou mesrno, após a Ec 32/2001 , por meio de

decreto) na elaboraÇão de normas que de alguma forma remodelem as

atribuiÇões de órgão pêrtencente à estrutura administrativa de

determinada unidade da FealeraÇão ' [...]
ISTF. ÀDI 3.254. Re1!. Min!. ELLEN GBÀcrE, j' 16-11-2005' P' DJ de

2-!2-2005. fdem. STF. Primeira Turma ' ÀÍ 643'926 ED' Rel' Min'
DrAs ToFFoLr. ). 13.O3.2012. D'fe.l2.O4.2OL2)

g. A l,ei Orgânica do Município, em sirnetria

ao que dispÔe a Constituiçáo do Estado do Paraná e a Constituiçáo

Federal de 1988, disPôe as matérias
privativa do Chefe do Poder Executivo M

cuja comPetência legislativa e

I - regime jurídico dos servidores;
II - criaÇão de cargos, empregos e funÇões na Àdministração diretsa
e autárquica do Município, ou aumento de sua remuneraÇão;
IIl - orÇanento anua1, diretrizes orçamentárias e plano
plurianual;
iv - crleçôo, êstrutur!çeo ê atribuLçõ€a d,oB órgâor 

'lêÀd,triniBtração dirêtsa alo rnunicí9io '

10. Quaisquer atos do Poder l'egislativo so

tal matéria contaminaÍá o ato normatlvo de nulldade, poÍ úcio

Rod, Gumercindo Boza. 20,823, km 20, centro, campo Magro, Paraná, Brasil I cEP 83535-000
'I'el.: +55.,11.3677-4000 | www.campomagro.pr.gov.br
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inconstitucionaüdade formal, tal como leciona HELY LoPES MFIIRELLES3

- ín uerbis::

oa atribuiÇão típica e predominante da Câmara é a 'normativa',
isto é, a de regular a administraÇão do Municipio e a conduta dos
munícipes, no que afeta aos interesses locais. À câmara não
administra o Município; estabelece, apenas, normas de
administraÇão- Não execuLa obras e serviços públicos; dispõe,
unicamente, sobre a sua execuÇão. Não compõe nem dirige o
funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para
sua organização e direÇão. Não arrecada nem aplica as rendas
locais; apenas lnstitui ou altera trj-butos e autoriza sua
arrecadaÇão e aplicação. Não governa o Município; mas regula e

controla a atuaÇâo qovernamental do Executivo, personali-zado no
Prefej-to. Eis aÍ a distinÇão marcante entre missão 'normativa' da
Câmara e a funÇão 'execuLiva' do Prefeitoi o Legislativo delibera
e atua com caráter regnrlatório, genérico e abstrato; o Executivo
consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos
específicos e concretos de administraÇão.
. [...] À interferência de um Poder no outro é ilegítima, por
atentatória da separaÇão institucional de suas funÇões (CF, art'

. t - . .I Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e

concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem

provisões administrativas especiais manifestadas em'ordens,
proibiÇões, concessões, permissões, nomeaÇões, pagamêntos,
recebimentos, entendimentos verbais ou escritsos com os
interessados, contraEos, realizaÇões maLeriais da Àdministração e

tudo o mais que se traduzir etn aEos ou medidas de execuÇão
governamental .

11. VeriÍica-se que o Poder kgislativo
Municipal está, no caso concreto, determinando ao Poder Executivo a
prática de ato püramênte admlnistÍatlvo, lnterferindo na ârea de

atuaçâo exclusiva do chefe do Poder Executivo e, dessa forma,

violando o princípio da harmonia e independência entre os referidos

Poderes.

t MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 6 ed. São Paulo: Mal

1993, p.438439.

Rod. Gumercindo Boz.:r. 20.823. km 20, Centro, Campo Magro' Paraná, Brasil I CEP 83535-000
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o Executivo, sem amparo em disposiüvo constitucional, motivo pelo
qual, reitera-se, está desviúuando o princÍpio constituciona-l da
independência e separação dos poderes, anteriormente mencionado.

13. Medidas como essa, contudo, podem ser
indicadas pelo Poder Irgislativo ao Executivd 'aQiuuand.i causcl. ou seja,

a tÍtulo de colaboração, por entender que em determinado ato reside

interesse público.

14. No Projeto de tei em questáo, a referida
inconstitucionalidade, como já explicitado, repousa no ücio de

iniciativa, por interferir na estrutura, organizaçáo e funcionamento da

Administraçáo Pública do Municipio, tornando inüável que seja

sancionado pelo Poder Executivo, pois deixa de observar a legislação

úgente, bem como fere princípios importaÍrtes da administração
pública.

15. Tal determinaçáo, que culmina em

obrigação ao Poder Execuüvo, envolveria a disponibilizaçáo recursos

Íinanceiros e de pessoal §grvidores) para a execuçào das atribuiçôes
preústas no texto do Projeto de Ifi em análise.

contrataçáo a" p,ofi 
""iJ,Li" 

i""ii"*lH' d" ;::: "-*::s;:L"ipossibilitando fossem realizadaS todas as ações e reuniÕes necessárias
para respeitar o previsto pela norÍna. lsob.e o tema prescreve a
jurisprudência - tn uerbls:

. ÀÇÃO DIRETA DE INCONSTITUC IONÀLÍDADE. OBJÉTO. REENQUADRÀMENTO

FUNCToNAÍ- Dos tÉcwrcos DESPoRTrvos MUNÍcrPÀrs. PRocESso
LEGTsLÀTIvo rNrcrÀDo PELÀ cfu.arn DE vEREÀDoREs. vÍcro D

rNÍcrATrvA. ART. 66, rNcrsos r E rr, DÀ coNsrÍTurÇÃo tsteouer- )
paaaNÁ. Ap:rcÀÇÃo poR srMÉTRrÀ. rNcoNsTrruc roNÀLrDÀDE Fo

vERrFlcÀÇÃo. vÍcto laatrnter,. coNSTÀTÀÇÃo. ausÊlcte. on P

Rod. Gumercindo Boza. 20.823, km 20, Centro, Campo Magro, Paraná, Brasil I C
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DOTÀÇÃO ORÇAMENTÁRrÀ. VrOLAÇÂO ÀO DISPOSTO NO ÀRT. 137, § 1",
INCISO Í, DÀ CONSTÍTUIÇÃO ESTADUAL. DECLÀRAÇÃO DE

INCONSTI TUC ÍONÀLÍDÀDE . MODULÀÇÃO DE EFEITOS. ÀRT. 2-7, LEI N.'
9.868I99 CASO CONCRETO. TMPOSIÇÃO.
1. Da .cordo c@ o dialroBto tlo art. 66, illcigo8 I a II, d!
Corstituição Eatadual do PêraDá, aDlicávc1 êo DrocsBBo 1êgislrtíwo
mraicipal en dacorrêacir do Dri[cíDio d! ginêtria, é dê inicir'tiva
Drivâtiva do Drefeito a criaçâo alê lai quo diaDonba acerca do
regime jurídico do Barvidor niibltco do mralcípio, sotad.raêute
qu.ado iq)1iquc Àtr.Beuto dê rGúulGração.
2. Corgtatad. a existêacia dc wício dg íuiciatiwa no t)rocêaao
1êgiBlrtivo, rêEu1ta clractêrLzadâ ê iacotlBtitucloualidlde fol rl
ita Lêi.
3. Em at.enÇão ao previsto no art. 137, § 1n, inciso I, da
ConstiLuiÇão Estadual, para concessão de qualquer vanEagem ou
aumento de remuneraÇão de servidor púb1ico é imprescindível que
seja feita "prévia dotaÇão orÇamentária suficiente para atender às
projeÇões de despesa de pessoal e aos acréscimos dela
decorrentes " .

4. É mate:ialmente incons t i tuc ional a lei da qual' decorra aumento
de remuneraÇão de servidor púb1ico municipal, editada sem a
realizaÇão prévia de estudo sobre a disponibilidade financeira do
município.
5. Nos Lermos do art. 2'1 , da 1ei federal n.q 9.868/1999, é

possíve1 a restriÇão dos efeitos da declaraÇão de
inconst i tuc i onal idade, para manutenÇão da seguranÇa jurídj-ca ou em

razão de excepcional interesse social.
6. ÀÇão direta de incons t j- tuc ional- idade julgada procedente, com

modulação de ef e j-Los.
tTJPR. órgão Especial . ÀDI 1.060.435-2' Re1 . Des. Lurz CÀRLos

cABÀRDo - J. 02 -06.2074. DJe. 17.0r.120141

. ÀçÃO DIRTTA DE INCOIISÍIIUCIONÀI,IDÀD! - PROI'ÉTO DE ITÍICIàTÍI'À
púr,ÀrmrrrR - cRrrçÃo DE PRocRÀr{À DE PRETTEÀIçío DE DoENçÀs

ÀI'DITIVÀS E VISUÀIS Ei' CRIÀNçÀS À PÂRIIR DOS 6 ( SEIS ) !'IESES DE

IDIDE - ÀI'TlDl![O DE DESPESÀS ÀO ERíRIO - IIECIÀTIVÀ PRIVÀTIVT DO

CHIFE DO PODIR lXrCIIrrVo - VÍcro DE oRrGEl - PROCEDàICrÀ DÀ ÀçÃo.
É vcdado ao Poder L€gíalativo drr iuício . Drojetoa dq lei gobre
Dâtárir cuja coqratôaclâ á exclueiwa do Pode! B'êctrtivo,
DriaciDâImeDtsê quatdo iryr1iquê Go diaiauição de receita ou luaêrrto
da d€EDê8a Dúb1ica gcD Drévia dotâção o!ç..DêBtári..
ITJSC. ÀDI 2002.014L45-9. Re1 . Des. Rur FoRrEs. J. 23/11/2005)

Í,Er QlrE tllroRrzÀ
CÀRTÃO DE DÉBITO

VÍCIO DE INICIATI

. ÀÇÃO DIRF]TÀ DE INCONSTITUC IONÀIIDADE.
RECEBI!íE!ÚTO DE DÉBITOS TISCIIS ÀTRAIIÉS DE

cúDrro. rl.lcoNsrrruc roNÀÍ,1DADE FoRMAL PoR

COMPETÊNC1À PRIVÀTIVA DO CHEFE DO PODER

SEPARAÇÃO DOS PODERES.

o

x EXECUTIVO. VIOLÀÇÃO À

Rod, Gumercindo Boza, 20.823, km 20, Centro, Campo Magro, Paraná, Brasil I CEP 83535-000
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É inconBtitucional â L.i lituriciDÀl dê iuiciativa do poder
LagialEbivo qu€ lulgriza o B.acutiwo a rccêb6r l)aga.uoBlo doB
contribuintêa, is»oatoÊ, lrxaa, contribuiçâo ctc Delhoria e díwida
êtiva dê !àturaz. tribu!ária c r1ão tribu!ália, êtravés de cartão
dc crédíto ou carleo ôG itébito, Dorque intGrfêrê lra orgarização
êdaitliBt tiw!'. Descabe ao Poder Legislativo estabelecer as formas
como se dará recebimento de pagamentos de dÍvidas fiscais,
exigindo reorganização da adrinistraÇão D.ra quê DaEBê a accitar o
rêcolbimento !,trawós da outroB meioe. Competência privativa do
chefe do Poder Executivo para dispor sobre a matéria [. . . ] quaadto
eat!'b€lêcê ura ro1 de DÀtsériaa cuja inicíâtiva é regervadr a u.ur
astrutura dê Dodêr, o faz co|tro garantia da LadêDêÃdêllcia c
h,areorir êÍrtre or Doderea. Quando o legislativo municipal
lnterfere nas competências gue são reservadas à iniciativa
privativa do Prefeito, não apenas incorre em inconstitucionafidade
formal propriamente dita, por vício de inicj-ativa
(inconstitucionalidade subjetiva), senão que incorre taÍücém em
flagrante violação à independência e harmonia dos Poderes que
compõem o ente federativo.
ITJRS. Tribunaf Pleno. ADr 7OO16374206. Re1 . Des. MÀrcELo BÀNDETRÀ

PERETRÂ. J. 23.O4.20181

17. De igual forma, leciona a doutrina Ín
uerbis

o MEIRELLES, Hely Lopes. Direito municipal brasileiro, 15" ed., atualizada por
Schneider Reis e Edgard Neves da Silva, São Paulo, Malheiros, 2006, p. 708 e 712.

to
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À Prefeitura não pode 1egis1ar, como a Câmara não pode
administrar. cada um dos órgãos tem missâo própria e privaEiva: a
Câmara estabê1ece regras para a AdministraÇão; a Prefeitura as
êxecuEa, convertendo o mandamento lega1, genérico e abstrato, em
atos adInini sErati-vos, individuais e concretos. O Legislativo
êdiEa normàs; o Executivo pratica atos segundo as normas. NesEa
sinergia de funÇões é que reside a harmonia e independênc i a dos
Poderes, princípio constitucional (arc. 2r) extensivo ao governo
l-oca1 . Qualquer atsividade, da Prefeitura ou Câmara, realizada com
usurpação de funções é nula e inoperante t. . .1 todo ato do
Prefeito que infringir prerrogaEiva da Câmara - como Eambém toda
deliberaÇâo da Câmara que invadir ou retsirar atribuiçâo da
Prefeitura ou do Prefeito - é nu1o, por ofensivo ao princípio da
separaÇão de funÇões dos órgãos do governo 1oca1 (cF, arL. 2e c/c
o art. 31), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciárioa. nr*

ru/P
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18. Neste sentido, e com todo respeito, é

acertado do ponto de ústa técnico e jurídico o veto exarado, que, como
tal deve ser mzrntido.

19. Outrossim, e neste mes sentido, estamos

falando não só de um acréscimo de valores, mais da imposição pelo Poder

Legislativo de uma obrigação ao Poder Executivo. Ou seja, estamos diante de

uma criação de uma série de obrigações e deveres, ao Poder Executivo que

perduraram por um longo período e por inúmeras legislaturas e mandatos:

20. Ademais, do Ponto de vista técnico,

conÍorme nota técnica em anexo, exarada pela Ilma. SECRETARIA MuNIclpal
DE DESENVoLVTMENTo URBANo E AMBIENTAL deste Município, inexiste

qualquer possibilidade técnica e legal de exploração e edlÍlcaçáo além
do pontencial construtivo dos lmóveis escolares, sob pena de
incorrer em risco a vida das crlanças e adolêscentes do Mullcípio,
na medida em que, uma edificação àquem do potenclal construtivo
do imóvel, traz insegurança a estrutura daobra e poderla exPor em
risco àquelee eüc utiüzqrn o imóvel.

21. Portanto, não só há impedimento de ordem

legal e jurídica na referida emenda na medida em que (1.) usurpa
competêncla tÍpica do Poder Executivo; como também há impedimento
de ordem técnica, expondo a segurzrnça e a üda de crianças e

adolescentes, usuárias do imóvel, (2.) pois, do ponto de ústa técnico, é
impossível a exploração e ediÍicaçâo de imóveis escolares além do
pontencial construtivo. 

M
22. E é neste sentido que estamos diante de uma

impossibilidade de acatamento de v. r. emenda, pois há impedimento
ordem técnica e legal, pelo o que, se faz imprescindível a manutenção do

parcial exarado
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w. CONCLUSÃO
23. Pelo exposto, em sendo estas as razões do

veto a Emenda n'. O5 de 2O2O ao PL n". OO7 /2O2O, proposto pelo
Vereador do MunicÍpio de Campo Magro, Sr. Sandro Dias, espera-se o

recebímento. contrcctmento e acatamento destas razões de veto, na
forma da fundamentaçâo supra.

24. Por oportuno, renovam-se os protesto de

admiração e respeito a este ' respeitabilíssimo Presidente por toda
diligência e ( omprometimento empregado estando à frente desta

augusta Casa kgislativa.

Campo Magro-PR, l0 de abril de 2O19.

flr-/- á"^
Cr.auDro CESAR

PREFEITO MUNICIPAL

FRANÇA

r Geral do MunicÍpio
/PR 90. r3l
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